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, DE 2014

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso IX, da XIV Consolidação do Regimento Interno, seja consignada na ata de nossos trabalhos manifestação de pesar pelo falecimento, na data de hoje, dia 5 de novembro de 2014, do Dr. Umberto Luiz D’Urso.

Requeiro, ainda, que desta manifestação se dê ciência aos seus filhos, Dr. Luiz Flávio Borges D’Urso e Dr. Umberto Luiz Borges D’Urso e ao Presidente da OAB/SP, Dr. Marcos da Costa, na sede da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção São Paulo, na Pça. da Sé, 385. 

JUSTIFICATIVA

O advogado Umberto Luiz D'Urso faleceu no dia 5 de novembro de 2014, aos 88 anos de idade. Formado pelas Arcadas – Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo do Largo de São Francisco (Turma de 1957), estava inscrito nos quadros da Ordem sob o nº 11.500. 

Nascido em 14 de novembro de 1925, Umberto D’Urso fundou em 1956 uma das bancas criminalistas mais tradicionais do país, a Advocacia D’Urso, por ocasião de sua formatura. 

A partir daquele ano, iniciou suas atividades na advocacia, dividindo o tempo entre os clientes, as atividades como orientador do Departamento Jurídico do Centro Acadêmico XI de Agosto e sua atuação como professor de Direito.

Lecionou por mais de 50 anos em diversas faculdades de prestígio. Na Faculdade de Direito da FMU, seu nome batizou a sala 02 da Casa Metropolitana do Direito.

Foi agraciado pelo Governador de São Paulo Geraldo Alckmin com a designação da Escola Estadual do Itaim Paulista o nome “Escola Estadual Professor Doutor Umberto Luiz D’Urso”. Também foi homenageado pela OAB/SP, como decano da Advocacia Paulista.

Por tudo que representou, esse ilustre cidadão estará sempre presente em nossos corações e nas suas realizações.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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